
ESTADO DA PARAÍBA

MUNICÍPIO DE VIEIRÓPOLIS
Gabinete do Prefeito

PORTARIA GAPRE N°. 43, DE 7 DE JULHO DE 2011

Nomeia membros para integrar o Conselho Municipal de
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
Valorização dos Profissionais da Educação Básica -
FUNDEB, e dá outras providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VIEIRÓPOLIS, no uso da atribuição que lhe confere o
artigo 51, alínea "e" , inciso III, da Lei Orgânica, e tendo em vista o que dispõe a Lei Municipal n®.
194, de 27 de março de 2007, com as alterações introduzidas pela Lei Municipal n°. 211, de 28 de
novembro de 2007,

RESOLVE

Art. 1®. Ficam nomeados para integrar o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos
Profissionais da Educação Básica - FUNDEB, nos respectivos segmentos e cargos abaixo descritos,
os seguintes membros:

1- Poder Executivo Municipal

a) Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Titular : EREMITA SILVANIA SARMENTO
Suplente : FRANCISCA VIEIRA BARBOSA

b) Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer

Titular : ALEX ANDRADE LOPES
Suplente : FRANCISCO ROBERTO DE SOUSA

li - Professores da educação básica pública

Titular ; EDILENE MARIA DOS SANTOS SILVA
Suplente ; MÔNICA VERNAIDE SARMENTO

II - Diretores das escolas básicas públicas

Titular ; MARIA APARECIDA DIAS DA COSTA

Suplente : MARIA DO SOCORRO MOREIRADA COSTA

III - Servidores técnico-administrativos das escolas básicas públicas

Titular ; EVANILDO SARMENTO DE ANDRADE
Suplente : MARIA DO SOCORRO RIBEIRO

IV- Pais de Alunos da educação básica pública

Titular : FRANCISCO AURIVAN DE OLIVEIRA

Suplente : MARIA LUZINETE PEREIRA DE SOUSA

Titular : AURIVANIA ROQUE MARTINS
Suplente : IRISMAR FERNANDES
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V- Estudantes da educação básica pública

Titular ; MARIA ALVES DOS SANTOS

Suplente : FRANCISCO ALAN SENA

Titular : RENAN EDSON PEREIRA (Indicado pela entidade de estudantes secundaristas)
Suplente : MARIA DO SOCORRO DA SILVA

VI - Conselho Municipal de Educação

Titular : EDNEUDA JÁCOME DA SILVA
Suplente ; MARIA DAURIANA SENA

VII - Conselho Tutelar

Titular ; MARIA GENILDA DUARTE

Suplente ; DALIELVA MARTINS SILVA

Art. 2°. Os membros nomeados neste artigo exercerão seus mandatos pelo período de dois
anos, sem direito a remuneração, conforme dispõe o art. 4®, caput, combinado com o art. 11, inciso
I, da Lei Municipal n°. 194, de 27 de março de 2007.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°. Ficam revogadas as Portarias GAPRE n°. 062, de 7 de março de 2009 e 032, de 1° de
junho de 2011.

Vieirópolis, 7 de julho de 2011
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